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Portaria GP Nº 10/2025.                    Novo Oriente do Piauí, 26 de novembro de 2025.  

 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, em uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos da Lei Nº 284/1995 que criou o Conselho de 

Alimentação Escolar, em conformidade a Resolução Nº38 do FNDE: 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear os Membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE do 
Município de Novo Oriente do Piauí para um mandato de 04 (quatro) anos no 
quadriênio 2025/2029, podendo os membros serem reconduzidos por uma única 
vez, sendo o mesmo composto dos seguintes membros: 

 

I – Poder Executivo: 
 
Titular: Solange Santos de Almeida – CPF: 280.415.168-90 

Suplente: Yves Michel Ferreira Soares – CPF: 076.692.773-35 

 

II – Profissionais da área da Educação: 

Titular: Edianne Ferreira Nunes de Moura – CPF: 000.709.603-80 (Presidente) 

Suplente: Antonio Higo Ferreira dos Santos – CPF: 938.263.383-91 

Titular: Maria da Cruz dos Santos – CPF: 003.940.451-06 (Vice-Presidente) 

Suplente: Elys Regina Lima dos Santos – CPF: 076.521.083-57 (Secretária) 

 

III – Pais de Alunos: 

Titular: Hitalanyelma Ferreira Alves Barbosa – CPF: 061.456.943-90 

Suplente: Domingas Moreira de Sousa – CPF: 019.438.783-66 

Titular: Selane Santos de Almeida – CPF: 001.249.993-90 

Suplente: Paula Fernanda Montenegro Dantas – CPF: 022.624.293-59 
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IV – Sociedade Civil: 

Titular: Francisca Madalena de Sousa Pereira – CPF: 736.327.753-20 

Suplente: Adriana Ferreira Gomes – CPF: 006.780.723-29 

Titular: Antonio Araujo de Sousa – CPF: 008.677.783-18 

Suplente: Ana Márcia da Conceição Silva – CPF: 083.016.793-52 

 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Art.3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 

 

                                                         

Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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